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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2022 

Processo Licitatório n° 142/2022 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Carmo do 

Paranaíba, por meio do Setor de Compras e Licitações, sediado à Praça Misael Luiz de Carvalho, nº 

84, bairro Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério 

de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto 

Municipal nº 6664 de 7 de janeiro de 2022, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório. 

 

DATA DA SESSÃO: 18 de novembro de 2022. 

HORÁRIO: 13:30 

SÍTIO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br  

MODO DE DISPUTA: Aberto, conforme art. 32 do Decreto 10.024 de 20/09/2020. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança, criptografia e segurança, em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) 

Pregoeiro(a) do Município de Carmo do Paranaíba/MG e Equipe de Apoio, legalmente designados 

Decreto Municipal nº 6664 de 7 de janeiro de 2022, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para a Plataforma LICITANET, constante da página eletrônica 

www.licitanet.com.br. 

 

2. OBJETO 

2.1. Aquisição e renovação de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta 

e seis meses, de acordo com as condições e especificações constantes no Termo de Referência. 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer Pessoa Jurídica, que seja credenciada no 

objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste 

Edital e seus anexos. 

3.2. O licitante deverá estar devidamente cadastrado junto à LICITANET, no sítio eletrônico 

www.licitanet.com.br. 

3.3. Em se tratando de Microempresa – ME, ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a aprovação 

desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer do 

credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 134/2006. 

3.4. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 134/2006, conforme modelo 

constante do Anexo II. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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3.5. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente nos termos da lei. 

3.6. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da plataforma eletrônica 

(www.licitanet.com.br). 

3.7. O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 

10.520/02. 

3.8. Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 

de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

3.9. A participação na licitação importa total submissão dos proponentes às condições deste 

edital. 

3.10. Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) representante legal, o qual somente 

poderá representar uma empresa, devidamente munido de credencial, que será o único admitido a 

intervir em todas as fases do procedimento licitatório. 

3.11. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 

 3.11.1. Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação 

 judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

 Ressalva: É possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde que 

 amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 

 interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 

 licitatório nos termos da Lei Federal n. 8.666/1993”. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Cam, DOU 

 de 04.10.2011). 

3.11.2. Empresas que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar 

 neste Município ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da 

 Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

 Será consultado no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) no site 

 http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis a situação da empresa. 

3.11.3. Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, bem assim 

a empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável 

técnico que seja também servidor público vinculado; 

 3.11.4. Empresas estrangeiras que não funcionam no país; 

 3.11.5. Empresas que possuírem sócio, diretor ou responsável técnico que tenha tido 

 vínculo empregatício com o Município há menos de 180 (cento e oitenta) dias, anteriores à 

 data da publicação deste edital; 

 3.11.6. Consórcios. 

 3.11.7. A observância das vedações do item 4.12 e subitens, é de inteira responsabilidade 

 da licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 3.11.8. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante nos documentos de 

 credenciamento apurada pelo Pregoeiro, mediante simples conferência ou diligência, 

 implicará no não credenciamento da respectiva licitante e envio dos documentos para o 

 MPMG (Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática 

 delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

 

4. PROPOSTA COMERCIAL 

4.1. A Proposta Comercial, contemplando o valor total do item, deverá ser encaminhada por meio 

do sistema eletrônico, até a data e horário marcado para abertura das propostas. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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4.2. Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o valor total do item; 

4.3. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com no máximo 03 (três) 

casas decimais devendo o mesmo ser adequado para que o valor global tenha no máximo 02 (duas) 

casas decimais; 

4.4. Na elaboração da proposta de preço deverão ser observados os preços de referência dos 

itens, extraído de pesquisa de preços de mercado, não devendo os preços ofertados ultrapassarem 

tais valores, que são tidos como preços máximos. 

 4.4.1. O licitante vencedor do certame deverá anexar proposta final reajustada através de 

 campo próprio da Plataforma LICITANET, no prazo de 2 (duas) horas. 

4.5. O licitante deverá formular os lances referentes à integralidade dos itens, não se admitindo 

propostas para fornecimento parcial; 

4.6. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º 134/2006, e que não estiver 

sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá declarar, em campo próprio, 

no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP; 

4.7. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente. 

4.8. A proposta e os lances deverão conter todos os tributos inerentes ao produto ofertado. 

4.9. As Propostas Comerciais registradas no sistema, pelos licitantes, poderão ser substituídas ou 

excluídas até a data e horário definido no Edital para sua abertura. 

4.10. A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.11. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 

4.12. Decorridos 90 (noventa) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a 

contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

4.13. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 

das propostas, ou seja, 90 (noventa) dias, poderá ser solicitada prorrogação da validade das mesmas 

a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse do Município 

de Carmo do Paranaíba. 

4.14. A prorrogação das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependerá do 

consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

4.15. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato 

da entrega de sua Proposta Comercial. 

4.16. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

4.17. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências previstas no Edital. 

 

5. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

5.1.1. de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, conforme ANEXO II; 
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5.1.1.1. a ausência da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.1.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital, conforme 

ANEXO V. 

5.1.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme ANEXO III; 

5.1.4. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal e que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme ANEXO IV; 

5.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.3. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condições 

descritas adiante. 

5.4. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em 

 5.4.1. Cédula de identidade do representante legal signatário dos documentos, e, quando 

 procurador, também cópia da procuração quando pública, ou seu original com firma 

 reconhecida, quando particular; 

 5.4.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 5.4.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as 

 sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos 

 comprobatórios de eleição de seus administradores. Os documentos em questão deverão estar 

 acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 5.4.4. No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo acompanhado de prova da 

 diretoria em exercício. 

 5.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

 funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

 órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.5. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL consistirá em: 

 5.5.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, CNPJ, do Ministério da 

 Fazenda, pertinente ao ramo de atividade do objeto da licitação; 

 5.5.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

 demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 5.5.3. Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

 abrangendo inclusive as Contribuições Sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único 

 do art. 11 da Lei 8212/1991; 

 5.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 5.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa (inclusive 

 quanto a Dívida Ativa); 

 5.5.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior 

 do Trabalho, nos termos da Lei n° 12.440/11; 
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5.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA1  consistirá em: 

5.6.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica há no máximo 90 (noventa) dias da data de abertura do 

certame. 

5.7. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. 

5.8. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

5.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

5.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

5.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará 

habilitado para a fase de classificação. 

5.14. O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade compatível ao 

objeto deste edital.  

5.15. A documentação de habilitação deverá ser apresentada, preferencialmente, grampeada e/ou 

encadernada, na ordem retromencionada. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de 

documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente edital. 

5.16. A documentação necessária à habilitação poderá ser apresentada em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou por cópia não autenticada, desde que seja 

exibido junto a esta, o seu original, para autenticação por parte desta Equipe de Apoio – Setor de 

Licitações, ou por publicações em órgão da Imprensa Oficial, e serão recebidos condicionalmente por 

esta Equipe de Apoio – Setor de Licitações, que, se julgar necessário, verificará a sua autenticidade e 

veracidade. A licitante que pretender autenticação de documentos via Comissão de Pregão, deverá 

comparecer no Setor de Licitações com documentos originais e cópia dos mesmos. Fica facultado 

ao(a) Pregoeiro(a) a autenticação de documentos no dia da sessão. 

5.16.1. Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade será verificada 

via consulta no site correspondente, pelo(a) Pregoeiro(a) ou sua equipe de apoio, serão aceitas 

cópias simples. 

5.16.2. O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditiva da habilitação, se 

houver observadas as penalidades cabíveis. 

5.16.3. O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal 

para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de 

 

1
NOTA EXPLICATIVA: A situação econômico-financeira nada mais faz que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, XXI, da 

Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o Município de Carmo do Paranaíba 
deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que 
estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação.  
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Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a 

autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos 

emissores, para fins de habilitação. 

5.17. Toda a documentação apresentada para habilitação deverá estar em nome da licitante, com o 

número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte 

(condição válida, também, para o pagamento dos produtos/serviços, se for o caso): 

5.17.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 

da matriz, ou; 

5.17.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 

filial, exceto quanto à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, por constar no próprio 

documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade 

do FGTS, quando a licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta 

forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização; 

5.17.3. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial 

aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

5.18. As licitantes participantes, que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que 

os apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada, poderão ser INABILITADOS, 

não se admitindo complementação posterior à sessão de abertura do certame. 

5.18.1. O(a) Pregoeiro(a), visando atender ao interesse público, poderá verificar e/ou atualizar 

dados e certidões das licitantes, inclusive através de consulta à internet, desde que seja feita 

durante a própria sessão. 

5.18.2. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista para 

apresentação das propostas. 

5.19. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 

documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

5.19.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame na sessão do pregão, nos termos do art. 43, § 1º 

da Lei Complementar nº 123/2006. A licitante declarada vencedora será notificada para no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularizar a documentação; 

5.19.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a). Entende-se por tempestivo o 

requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos; 

5.19.3. A não-regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas no subitem 

5.19.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital, com base no art. 81 da Lei Federal no 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

5.20. O Município de Carmo do Paranaíba manterá em seu poder, através da Comissão de Pregão, 

os envelopes de documentação de habilitação das demais licitantes, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após este período, sob pena de 

inutilização dos mesmos. 

5.21. Eventuais falhas e omissões na documentação de habilitação poderão ser sanadas na sessão 

pública do Pregão Presencial, inclusive verificação por meio eletrônico hábil de informações e 

certificada pelo(a) Pregoeiro(a).  
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5.22. Constatado o pleno atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital e seus 

anexos, será declarada pelo(a) Pregoeiro(a) a vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

5.23. Caso o proponente não atenda às exigências habilitatórias ou se não for possível assinar o 

contrato e/ou outro documento equivalente com a licitante vencedora, o(a) Pregoeiro(a) examinará as 

ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor 

proposta válida; 

5.24. Na situação prevista no item acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a 

proponente para que seja obtido preço melhor;  

5.25. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos de 

habilitação/proposta apurada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, 

implicará na inabilitação/desclassificação da respectiva licitante e envio dos documentos para o 

MPMG (Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, 

conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

6. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

6.1. O critério de julgamento será o de menor valor por item, respeitado o valor máximo de cada 

item, desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos; 

6.1.1. Será desclassificada a Proposta Comercial que: 

a) Não se refira à integralidade do objeto; 

b) Não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 

c) que apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado acrescido dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela 

ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, 

assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II da Lei Federal nº 

8.666/93; 

d) Se o Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante 

demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos ou outros 

documentos; 

e) Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será 

desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais; 

f) Não indique expressamente a marca do produto ofertado, ou acrescente expressões 

como “referência”, “similar” ou “conforme nossa disponibilidade de estoque”. 

6.2. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicações apuradas na Proposta Comercial serão 

corrigidos pela Equipe de Apoio; 

6.3. Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a 

divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance 

ofertado na sessão do Pregão ou o valor negociado com (o)a Pregoeiro(a), após diligência e 

mediante expressa anuência do licitante; 

6.4. Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento; 

6.5. Serão desconsiderados valores a partir da terceira casa decimal; 

6.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem; 

6.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas 

formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

 

7. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
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7.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home 

Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento a LICITANET 

– Licitações On-line. 

7.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-line, ou 

canceladas por solicitação do licitante. 

7.4. A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante 

junto ao e-mail contato@licitanet.com.br, sendo enviada para seu e-mail a nova senha de forma 

imediata. 

7.5. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.6. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao certame. 

 

8. PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta Comercial 

por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos à fl.1 deste edital; 

8.2. Informações relativas aos dados para acesso e encaminhamento da proposta, devem ser 

feitas na página inicial do site www.licitanet.com.br, opção “Acessar Sistema”. 

8.3. Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será 

iniciada com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade das 

mesmas pelo(a) Pregoeiro(a), mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 

8.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 

sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário 

de duração e as regras estabelecidas neste edital. 

8.5. O licitante deverá acessar o menu Disputa no campo correspondente, disponível na página 

inicial do sistema; 

8.6. O licitante poderá clicar no ícone “Sala de Disputa” para visualizar a relação dos lances, seus 

valores, bem como o valor do menor lance; 

8.7. O sistema não divulgará a razão social das empresas licitantes; 

8.8. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

8.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado no sistema em primeiro lugar; 

8.10. Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do menor 

lance de cada licitante registrado pelo sistema; 

8.11. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja 

inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o item; 

8.12. Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese do licitante 

não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final; 

mailto:contato@licitanet.com.br
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8.13. Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor 

preço em relação ao valor estimado da contratação; 

8.14. Havendo desconexão com o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. O(a) Pregoeiro(a), 

quando possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos realizados; 

8.15. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances; 

8.16. Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances ofertarem o 

menor preço; 

8.17. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP ou equiparada, e 

houver proposta apresentada por ME ou EPP ou equiparada com valor até 5% (cinco por cento) 

superior ao melhor preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar 

nº 134/06. 

8.18. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME, EPP ou equiparada mais bem classificada será convocada, para no prazo de 5 

(cinco) minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º 

lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência. 

b) Caso a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada, em situação de empate ficto,  

c) Utilize seu direito de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á 

prosseguimento à sessão. 

d) Se a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada não exercer o seu direito de 

preferência, na forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME, EPP ou equiparada 

remanescentes, cujas propostas estiverem no limite de 5% superior ao melhor preço, na ordem de 

classificação, para o exercício do direito de preferência. 

e) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, EPP ou equiparada que 

se encontrem nesse limite, será realizado sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro 

poderá apresentar novo lance. 

f) Não havendo ME, EPP ou equiparada, em situação de empate ficto, que utilize o direito 

de preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances. 

g) Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 

aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 134/06, ofertar o menor preço. 

8.19. As etapas seguintes serão realizadas ainda na “sala de disputa” através da aba “Pendente”. 

8.20. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tiver 

apresentado o lance de menor preço via Chat, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como 

decidir sobre sua aceitação; 

8.21. O licitante detentor do menor preço poderá negociar com o(a) Pregoeiro(a) logo que o mesmo 

clicar no botão “Negociação”, podendo dar lances no local apropriado; 

8.22. Os licitantes, a qualquer momento, poderão registrar seus questionamentos para o(a) 

Pregoeiro(a), via Sistema, acessando “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. Essa opção ficará 

disponível até o momento em que o(a) Pregoeiro(a) declarar o licitante vencedor do item. Todas as 

mensagens constarão do histórico da “Ata Parcial”; 

8.23. Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no “Chat Mensagens”; 

8.24. Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo para que o licitante 

demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos; 

8.25. Declarado o vencedor e disparado o aviso de recurso no chat, qualquer licitante que desejar 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer dentro do prazo de 15 (quinze) 

minutos clicando no botão RECURSO. 
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8.26. O licitante interessado em recorrer deverá manifestar, motivadamente, a intenção de interpor 

recurso em local próprio sua intenção com registro da síntese das suas razões, exclusivamente via 

sistema, durante o prazo estipulado no item 17, imediatamente posteriores ao ato do(a) Pregoeiro(a) 

que declarou o vencedor do certame, sob pena de decadência do direito de recurso; 

8.27. Ao(a) Pregoeiro(a) caberá o juízo de admissibilidade. Não serão recebidos recurso sobre 

assuntos meramente protelatórios ou quando não for suficientemente justificada e fundamentada a 

intenção de interpor o recurso pelo licitante; 

8.28. Aceito o recurso pelo(a) Pregoeiro(a), será facultado ao licitante juntar memoriais no prazo de 

03 (três) dias úteis. 

8.29. Aos demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente; 

8.30. O licitante cuja Proposta Comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances, 

interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso; 

8.31. No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda às exigências deste Edital; 

8.32. Nessa etapa o(a) Pregoeiro(a), também, poderá negociar o preço com o licitante, para que 

sejam obtidas melhores condições para o Município; 

8.33. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, ficando a mesma disponível para consulta no site 

www.licitanet.com.br; 

8.34. Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio poderão complementar as 

informações da Ata gerada pelo sistema LICITANET, por meio de Ata Interna, que será juntada aos 

autos referentes ao certame; 

8.35. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9. RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

9.1. Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer 

contra decisões do(a) Pregoeiro(a), após a declaração do vencedor, deverão apresentar suas razões 

no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte à sua manifestação; 

9.2. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente; 

9.3. No prazo recursal, fica assegurada vista dos autos; 

9.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso; 

9.5. O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena 

de não serem conhecidos: 

a) ser dirigido aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

conforme estabelecido no item 1 deste Título; 

b) ser dirigido aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), nos casos de anulação ou revogação, no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis; 

c) ser apresentado em uma via original, emitida por computador, contendo razão social, 

CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou 

credenciado do licitante, devidamente comprovado através de procuração ou cópia de contrato social; 

http://www.licitanet.com.br/
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d) ser protocolado no setor de Protocolo do Município de Carmo do Paranaíba/MG 

localizado à Praça Misael Luiz de Carvalho, nº 84, Centro, Carmo do Paranaíba/MG, CEP 38.840-

000. 

9.6. O Município de Carmo do Paranaíba não se responsabilizará por memoriais de recursos e 

contrarrazões endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos e que, por 

isso, não sejam protocolizados no prazo legal; 

9.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

9.8. A decisão acerca de recurso interposto será comunicado a todos os licitantes via fax ou 

correio eletrônico e divulgado no site desta Prefeitura e também no www.licitanet.com.br. 

 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Inexistindo manifestação recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

10.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

10.3. Todos os participantes são convidados e incentivados a registrarem seus preços e compor o 

cadastro de reserva, mesmo que não tenham sido vencedores dos itens disputados, seguindo a 

ordem de classificação e desde que o preço apresentado seja compatível com a referência da 

Administração para a contratação 

 10.3.1. Os licitantes que desejarem ter seus preços registrados deverão apresentar toda a 

 documentação exigida para comprovação da condição de habilitação em pleno atendimento 

 deste edital  

 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal 

eletrônica no setor competente, fazendo constar da mesma, discriminação, quantitativo, nº e 

modalidade de licitação, nº do item, nº da ata de registro de preços/instrumento equivalente, preço 

unitário e preço total do(s) produto(s), devidamente atestada pelo setor competente da Contratante, 

acompanhada das seguintes comprovações: regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), à Justiça do Trabalho (CNDT) e às Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede. 

11.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente liquidação de 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, obrigando-se ainda a manter regularmente em dia a sua condição de cadastrada e 

habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Carmo do Paranaíba. 

11.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 

11.4. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 

possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da 

contratada. 

11.5. As notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado 

pela empresa em sua Proposta de Preços. 

11.6. Os valores serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições da 

lei 10.192/2001 e, no que com ela não conflitarem, com as disposições da Lei 8.666/93. 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA-MG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PÁGINA 12 DE 48 

12. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

12.1. As dotações orçamentárias para custear as despesas decorrentes com a aquisição do objeto 

desta licitação são as seguintes: 

04 07 10.302.1002 2.0213 4.4.90.52 – Secretaria Municipal de Saúde. 

 

13. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS LICITANTES 

13.1. A licitante é responsável:  

13.1.1. Pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances, bem como qualquer transação efetuada diretamente por seus representantes, 

não cabendo o Município de Carmo do Paranaíba responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de terceiros;  

13.1.2. Pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 

fase da licitação;  

13.1.3. Pela manutenção do compromisso de executar o objeto deste Edital nas condições 

estabelecidas, dentro do prazo de validade da proposta, caso seja a vencedora da licitação;  

13.1.4. Pelo cumprimento dos prazos e demais exigências deste Edital e seus anexos; 

13.1.5. Pela leitura e compreensão deste Edital, incluindo seus anexos, não sendo admitida alegação 

posterior de desconhecimento.  

13.2. Em decorrência deste Edital o Município se compromete a:  

13.2.1. Cumprir todas as normas e condições do Edital e seus anexos; 

13.2.2. Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias ao pleno 

atendimento do objeto pela licitante vencedora. 

 

14. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. São obrigações da CONTRATADA: 

14.1.1. Entregar/Prestar os produtos/serviços de acordo com o especificado no Edital e seus 

anexos. 

14.1.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto 

ao objeto contratado; 

14.1.3. Entregar/Prestar os objetos/serviços no local e prazo estipulado; 

14.1.4. Substituir, no prazo de determinado por este Município, o objeto que esteja em 

desacordo com as especificações contidas no termo de referência, sem acréscimo de valor. 

14.1.5. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas que incidam sobre a 

execução do contrato/ata; 

14.1.6. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem 

vítimas os seus empregados, durante a execução do contrato/ata; 

14.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos que incidam, ou venham a 

incidir sobre terceiros, durante a execução do contrato; 

14.1.8. Fornecer informações à Administração Municipal, sempre que lhes forem solicitadas; 

14.1.9. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados por seus empregados ou prepostos, à contratante 

ou a terceiros, aplicando-se ao presente contrato a Lei nº 8.078 de 11/09/90, em especial os 

artigos 14 e 20; 

14.1.10. Manter a sua condição de habilitada, durante todo o período de execução do 

contrato/ata; 
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14.1.11. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no desempenho 

do objeto ora licitado, ficando ainda, a CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo 

empregatício com os mesmos; 

14.1.12. Cumprir fielmente o contrato/instrumento equivalente, zelar por sua boa execução, 

de modo que a entrega/prestação do produto/serviço seja realizada com esmero e perfeição 

e executar sob sua inteira responsabilidade até o seu término, vedada sua transferência a 

terceiros, total ou parcial. 

14.1.13. Independentemente de transcrição, sujeitar-se às demais obrigações estabelecidas 

nos Termos de Referência/Projetos Básicos, Edital e seus anexos. 

14.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

14.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato/ata, podendo sustar ou recusar o 

produto/serviço em desacordo com as especificações; 

14.2.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias à Contratada, inclusive comunicado por 

escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração e endereço de cobrança, 

bem como, qualquer ocorrência relacionada com a entrega/realização do produto/serviço; 

14.2.3. Fiscalizar se os produtos/serviços estão sendo entregues/prestados conforme as 

especificações e exigências estabelecidas no contrato/ata; 

14.2.4. Emitir Nota de empenho em favor da Contratada; 

14.2.5. Realizar o pagamento dos produtos/serviços, nos termos do contrato/ata. 

14.2.6. Exercer rigoroso controle de qualidade sobre o objeto da licitação, sendo o gestor 

deste contrato/ata. 

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. AOS LICITANTES: 

15.1.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se for 

o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Carmo do 

Paranaíba, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das 

multas de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da 

Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 

deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 

falsa; 

b) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

c)  não mantiver a proposta; 

d)  falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

e)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

15.1.2. Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação 

das condições da primeira colocada. 

15.2. À CONTRATADA: 

15.2.1. Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, garantida 

prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7º da Lei 10.520/02, na forma prevista no 

respectivo instrumento licitatório. 
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15.2.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia 

de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com 

a possível rescisão contratual; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA, 

em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 

reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 

dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA. Se os valores dos 

pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção; 

e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

f) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

cláusulas contratuais; e 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

15.2.3. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência. 

 

17. CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

17.1. O edital completo encontra-se no site www.carmodoparanaiba.mg.gov.br e 

www.licitanet.com.br. 

17.2. Todas as alterações, retificações ou esclarecimentos que porventura se fizerem necessários 

serão publicados no Diário Oficial dos Municípios Mineiros (AMM), no site 

www.carmodoparanaiba.mg.gov.br e/ou Diário Oficial da União (DOU), sendo que o 

acompanhamento destas informações será de total responsabilidade das licitantes. 

17.2.1. Se for solicitado pela licitante (via e-mail ou telefone), o edital também poderá ser 

enviado por e-mail, não sendo necessário o pagamento do custo do edital. 

http://www.carmodoparanaiba.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.carmodoparanaiba.mg.gov.br/
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17.3. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame, obrigam-

se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site www.carmodoparanaiba.mg.gov.br 

bem como as publicações no site da AMM – Associação Mineira de Municípios, visando ao 

conhecimento de possíveis alterações e avisos.  

17.4. Impugnações e/ou esclarecimentos aos termos do Edital poderão ser interpostas por 

cidadão e por licitantes em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o e-mail 

compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br, ou, ainda, protocolizadas no Setor de Protocolos, dirigidas 

ao(a) Pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para recebimento das propostas. 

17.4.1. A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu 

documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, 

com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do 

documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação 

legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente 

procuração, se pública).  

17.5. As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas 

por e-mail e disponibilizadas nos sites www.carmodoparanaiba.mg.gov.br, ficando acessíveis a 

todos os interessados.  

17.6. No site citado serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que o(a) 

Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com 

frequência.  

17.7. O Município de Carmo do Paranaíba não se responsabilizará por impugnações endereçadas 

por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento 

pelo(a) Pregoeiro(a), e que, por isso, sejam intempestivas.  

17.8. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

17.9. A decisão do(a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, e será divulgada no site deste Município para conhecimento de todos os 

interessados. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e 

da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento de seus termos. 

18.2. Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos documentos, após 

sua apresentação. 

18.3. Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços como da 

documentação de habilitações apresentadas na sessão. 

18.4. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento, 

suspender a sessão pública para promover diligências e consultas destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos 

competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões, marcando 

nova data e horário para prosseguimento dos trabalhos, comunicando a decisão às Licitantes. 

18.5. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e 

não comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo. 

http://www.carmodoparanaiba.mg.gov.br/
mailto:compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br
http://www.carmodoparanaiba.mg.gov.br/
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18.6. É vedada a desistência de proposta após sua abertura, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a) e pela Equipe de Apoio – Setor de Licitações. 

18.7. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto deste 

Pregão Eletrônico. 

18.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente edital. 

18.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente no Município 

de Carmo do Paranaíba. Os horários estabelecidos no edital observarão para todos os efeitos o 

horário de Brasília. 

18.10. A Administração Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, não cabendo às licitantes direito a indenização. 

18.11. No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento dos 

documentos e classificação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.12. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, o Foro competente 

será o da Comarca de Carmo do Paranaíba-MG. 

18.13. Quaisquer dúvidas ou pedidos de esclarecimento porventura existentes sobre o disposto no 

presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, preferencialmente via e-mail 

compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br dirigido ao(a) Pregoeiro(a), podendo ainda ser protocolado 

no Setor de Protocolo do Município de Carmo do Paranaíba, no endereço Praça Misael Luiz de 

Carvalho, nº 84, Centro, no Setor de Licitações, até 03 (três) dias úteis anteriores à data de início dos 

trabalhos licitatórios, as quais serão respondidas, igualmente por escrito, após esgotado o prazo de 

consulta, por meio de circular encaminhada a todos os interessados.  

18.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Pregão, dentro dos seus limites legais. 

18.15. Fazem parte integrante e inseparável deste edital: 

  

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO III DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

ANEXO IV DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ANEXO V DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO EDITAL 

ANEXO VI MODELO DE PROCURAÇÃO 

ANEXO VII MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO VIII MINUTA DA ATA 

 

Carmo do Paranaíba, 4 de novembro de 2022 

 

 

CÉSAR CAETANO DE ALMEIDA FILHO 

Prefeito  

mailto:compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição e renovação de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta 

e seis meses, de acordo com as condições e especificações constantes no Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição e renovação de assinaturas de uso dos softwares Autodesk – Revit e AutoCad 

atenderão às necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Trânsito e Serviços 

Urbanos de Carmo do Paranaíba, para a devida regularização do uso do mesmo, visto que os já 

utilizados se encontram com as licenças expiradas. A plataforma vem sendo utilizada pela 

supracitada Secretaria para elaboração de diversos projetos, justificando-se assim a necessidade da 

aquisição para a preservação dos documentos existentes e a criação de novos através de software 

legalizado. Os softwares são de suma importância para o desenvolvimento de estudos e projetos de 

mobilidade urbana, urbanismo, saneamento e demais aplicações de infraestrutura e edificações.  

2.2. O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de 

que trata a Lei nº 10.520/2002 e o Decreto nº 4.288/2017, por possuir padrões de desempenho e 

características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por 

meio da modalidade Pregão. A contratação tem por objetivo, respeitada a isonomia entre os licitantes, 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e promover o desenvolvimento municipal, 

garantindo a boa qualidade dos materiais e de empresas comprometidas com o desenvolvimento. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES 

3.1. A aquisição das licenças e renovação se dá conforme quantidades, condições e exigências 
estabelecidas neste termo: 

Sobre o AutoCAD: Software que facilita a criação e confecção de desenhos técnicos 2D e 

3D através de ferramentas para desenho de pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, 

poli linha 3D, raio, donut, splice, elipse e outras geometrias. Dentre as principais características 

necessárias, o mesmo deve oferecer suporte e compatibilidade total com arquivos DWG gerados 

pelas versões do AutoCAD até AutoCAD 2020. 

• Recursos para criação e edição de tabelas, fornecendo número de linhas e colunas. 

• Recursos para manipulação de tabelas como inserção e remoção de linhas e colunas e mes-

clagem de células. Formatação de tabelas a partir de estilos.  

• Recurso para edição de geometrias 2D, das mais simples às mais complexas.  

• Recurso para cortar um objeto que cruza outro, eliminando todo o desenho de um lado ou ou-

tro da seleção.  

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro. 

• Ferramentas para mover, rotacionar, escalar e esticar objetos.  

• Permite plotagem em background de arquivos de desenho.  

• Recursos para renderizações, incluindo estudo de iluminação solar e bibliotecas foto-realistas 

de materiais.  

• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp.  

• Recursos para simular câmeras e passeios virtuais em projetos tridimensionais.  

• Linhas de centro e marcas de centro inteligentes. Ao mover objetos associados, as linhas de 

centro e a marcas de centro se movem automaticamente com o objeto.  
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• Disponibilidade de linha de comandos com atalhos de teclado para acionar recursos do sof-

tware sem a necessidade de uso de menus, possibilitando ao usuário o uso das duas mãos 

para agilizar tarefas de projeto.  

• Suporte ao uso de cores em gradiente e a True Color (24 bits para representar a cor de cada 

pixel, o que possibilita a codificação de cerca de 16 milhões de cores).  

• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do AutoCAD até 

AutoCAD 2019.  

• Recursos para modelagem e edição de objetos em 3D.  

• Ferramentas para a criação, subtração e edição de superfícies e sólidos em 3D, que conte-

nham faces definidas por superfícies complexas, em um único ambiente, sem a utilização de 

softwares externos.  

• Extraia contornos (curvas isolinhas) através de um ponto específico de uma superfície ou face 

de um sólido para determinar as linhas de contorno de qualquer forma. A ferramenta exibe 

uma visualização da spline resultante antes da seleção do ponto. Você pode especificar a di-

reção das linhas isométricas na direção U ou V.  

• Recursos para inserção de texturas em superfícies 3D complexas.  

• Recursos para adicionar comportamentos dinâmicos a bibliotecas de blocos que permitem a 

duplicação, edição, rotação, movimentação e criação de blocos através de operações de se-

lecionar e arrastar/selecionar.  

• Recurso para inclusão de assinatura digital no arquivo de desenho.  

• Linha de comando inteligente que reconhece o que o usuário está digitando, esteja no come-

ço, meio ou fim do nome do comando, e exibe os comandos relacionados à palavra digitada, 

como sinônimos, traduções. Efetua também a correspondência entre função e comando.  

• Disposição de desenhos em abas na parte superior à área de trabalho, com a facilidade de 

criar um novo arquivo apenas selecionando o sinal de adição, como em um navegador da 

Web.  

• Capacidade de importar arquivos em formato SKP (do programa Sketchup).  

• Ferramenta para captura de nuvens de pontos.  

• Extração da geometria da nuvem de pontos  

• Capacidade de alinhamento de texto de forma dinâmica reposicionando um dos nós.  

• Capacidade de transformação automática de texto fazendo uma fração de números separa-

dos por barra transformar-se na disposição de numerador sobre denominador separando-os 

por uma linha horizontal, possibilitando modificar as propriedades da fração para exibir o nu-

merador e denominador com um separador diagonal.  

• Recurso que permite a criação de caixas de texto com transparência, mostrando os desenhos 

por detrás da caixa, e que possibilitem a modificação de seu tamanho de forma intuitiva, pelos 

lados ou pelos cantos.  

• Capacidade de correção de texto quando se digita com a tecla CapsLock ativada e se pressi-

ona a tecla Shift, e desligamento automático da tecla de CapsLock após dar um espaço ou 

pular uma linha, permitindo que continue a digitar sem interrupções.  

• Capacidade de itemização e enumeração de forma automática. Ao digitar em uma caixa de 

texto, no início de uma linha, um símbolo, letra ou número seguido de “.”, “)”, “>”, “}”, “,” ou “]” 

cria-se uma lista.  

• Recursos de edição de texto como sobrescrito e subscrito, localizado em aba diferenciada no 

painel de recursos, disponível ao editar caixas de texto, tabelas, indicações e cotas.  

• Recursos de edição de texto que permitem a definição de tabulações, alinhamento de pará-
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grafos e espaçamento entre linhas.  

• Dimensionamento Inteligente.  

• Alinhamento de Texto.  

• Texto pesquisável em PDF exportado.  

• Importar a geometria de um arquivo PDF no seu desenho como objetos do AutoCAD.  

• Scripts LISP/ARX  

• Interface do usuário personalizável.  

• Recurso que permite uma interação colaborativa em equipe através de anotações comparti-

lhadas no projeto em tempo real.  

• Compartilhamento no Facebook e no Twitter.  

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permite a introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, trans-

parência, contraste e brilho do mapa (aéreo, de ruas, ou híbrido).  

• Recurso exclusivo de exportação de Modelos 3D para Serviço de Impressão, usando o sof-

tware Autodesk Print Studio, que reconhece alguns tipos de Impressora 3D.  

• Software Autodesk Print Studio, incluído na instalação do AutoCAD 2018 e que permite pre-

parar o modelo antes de enviar para impressão 3D, definindo materiais, layout, suportes e 

aparas.  

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, 

*.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, 

*.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs.  

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 

• Suporte aos sistemas operacionais Microsoft Windows 10 (64bit); Microsoft Windows 8.1 (32 

e 64bit) e Microsoft Windows 7 (32 e 64bit).  

 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de arquitetura com as principais 

características e funcionalidades: 

• Solução que permite ganho de produtividade no desenvolvimento de documentação para pro-

jetos arquitetônicos, baseada em objetos. 

• Solução que permite trabalhar em processos mistos 2D e 3D. 

• Recursos que permitem organização otimizada da área de trabalho, uma janela de desenho 

maior e acesso mais rápido às ferramentas e comandos. 

• Vasta biblioteca de componentes de pormenores e potentes ferramentas de anotações-

chave. 

• Recurso que permite ao usuário desenhar e documentar seus projetos utilizando paredes, 

portas e janelas. 

• Possibilidade de marcar o desenho automaticamente com etiquetas, incluindo áreas de divi-

sões. 

• Geração e atualização de cortes automáticos. 

• Capacidades de visualização do projeto totalmente integradas. 

• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do AutoCAD até 

AutoCAD 2019. 

• Disponibilidade de bibliotecas de elementos arquitetônicos e detalhes construtivos, para de-
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senvolvimento de projetos e documentação. 

• Recursos de modelagem tridimensional de massas para estudos preliminares. 

• Biblioteca de materiais para aplicação em cenas e objetos. 

• Recurso de suporte à renderização foto realista. 

• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 

• Solução que permite o cálculo automatizado de quantitativos por ambiente. 

• Navegação de Projeto com função CheckIn / CheckOut.  

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

• Estilo de Importação e Pesquisa simplificados.  

• Pré-visualizar estilos de objetos arquitetônicos.  

• Visualizador de Estilos móvel.  

• Mudança em tempo real de Fillet/Chamfer.  

• Movimentação de paredes dinâmicas.  

• Limpeza de Seção. 

• Propriedades de telhado (roof) em tabelas de inventário.  

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, 

*.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.xml. 

 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos mecânicos com as principais 

características e funcionalidades: 

• Capacidade de criação de componentes mecânicos normalizados segundo normas internaci-

onais (DIN, ISO, JIS, ANSI, GB, CSN e BSI), dentre os componentes inclui‐se: 

• Parafusos, porcas e arruelas; 

• Pinos, rebites e mancais; 

• Plugs, engraxadeiras e anéis de vedação; 

• Rolamentos e componentes para eixos; 

• Perfis estruturais; 

• Furos passantes, cego e oblongo; 

• Saídas de Ferramenta, chavetas e saídas de rosca. 

• Barra de ferramentas específicas para desenhos mecânicos, dentre as ferramentas inclui‐se: 

• Linhas de interrupções; 

• Linhas de cortes; 

• Linhas de construção auxiliar que facilitam a criação de projeções de vistas; 

• Hachuras de acordo com normas mecânicas. 

• Ferramentas para dimensionamentos de acordo com normas mecânicas e com capacidade 

para: 

• Espaçamento entre dimensões automático e configurável; 

• Capacidade de juntar (somar) duas ou mais dimensões; 

• Capacidade para inserir novas dimensões a partir de dimensões já existentes; 
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• Capacidade de arranjar as dimensões de forma automática, ordenando as dimensões de 

acordo com espaçamentos pré‐definidos; 

• Ferramenta que permita a inserção de desvios dimensionais (tolerâncias) de forma automáti-

ca, bastando para isso selecionar a dimensão e o desvio desejado; 

• Ferramenta para criação de detalhes automáticos que permita criar vistas em detalhe amplia-

do ou reduzido mantendo vínculo com a vista de origem; 

• Funcionalidade de criação de Tabelas de Furações automáticas, mantendo relacionamento 

entre os itens da tabela e os furos na geometria; 

• Capacidade de criação de tabelas de revisões e legendas, de acordo com norma inglesa e 

métrica; 

• Capacidade de criação de Listas de Materiais automáticas e seus respectivos balões; 

• Funcionalidade de gerenciamento automático de Layers (camadas), orientado à tipo de obje-

tos; 

• Capacidade de criação de linhas ocultas automáticas, bastando para isso selecionar os obje-

tos que estão sobre as geometrias a serem definidas como ocultas (geometrias sobrepostas ‐ 

tracejadas); 

• Ferramentas para criação de componentes de máquinas e cálculos mecânicos, dentre elas 

destacam‐se: 

• Criação automática de eixos; 

• Criação e cálculos de cames; 

• Criação e cálculos de polias e correias; 

• Capacidade de cálculos por elementos finitos 2D. 

 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos elétricos com as principais 

características e funcionalidades: 

Solução para desenhos elétricos baseada em AutoCAD. 

• Geração de desenhos esquemáticos a partir das instruções de E/S (Entrada/Saída) do CLP 

(Controlador Lógico Programável) definidos para o projeto e listados em uma planilha eletrô-

nica. 

• Checagem de erros em tempo real, alerta sobre erros críticos como anilhas e tags duplicados, 

fios sem conexão, numeração de bornes e diversas outras inconsistências. 

• Ferramentas de criação e edição de esquemas 

• Reutilização de circuitos 

• Reaproveitamento de desenhos criado no AutoCAD 

• Biblioteca de simbologia normalizada de dispositivos elétricos, pneumáticos, hidráulicos e 

P&ID seguindo padrões internacionais como: AS, GB, IEC, IEEE, JIC e JIS.  

• Anilhamento de fios e tagueamento de componentes automático 

• Geração automática de relatórios (BOM, De/Para, Borneiras e entre outros) 

• Criação inteligente de layout de painéis 

• Compartilhar desenhos elétricos através de formato nativo DWG 

• Associatividade com o Autodesk Inventor 

• Integração com componentes elétricos 3D no Inventor 

• Gerenciamento de Terminais e Jumpers 

• Referência cruzada e endereçamentos (Sinais De/Para) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA-MG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PÁGINA 22 DE 48 

• Publicação em lote de desenhos para o formato PDF com hiperlink 

• Criação inteligente de diagramas com conectores 

• Catálogo com códigos de fabricantes (AB, ABB, GE, Schneider Electric, Siemens e entre ou-

tros). 

 

Software para elaboração de mapas temáticos e ferramentas para planejamento, projeto e 

gerenciamento de dados CAD e GIS, com as principais características e funcionalidades: 

• Suporte a diferentes sistemas de coordenadas. 

• Suporte com FDO (Feature Data Object) para versões Oracle, MySQL e ArcGIS. 

• Suporte ao Provedor ArgGIS de 64bits. 

• Criação de novos sistemas de coordenadas. 

• Conversão entre diferentes sistemas de coordenadas. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2002 até 2018, DWF, DXF, 

ESRI ShapeFile, GML (Geographic Markup Language) Version 2, MapInfo MID/MIF, MapInfo 

TAB, MicroStation DGN, SDTS, VML, VPF. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados raster: BMP, MrSID, ECW, TIFF, GeoTIFF, CALS-I, 

FLIC, GeoSpot, IG4, IGS, JFIF, JPEG 2000, PCX, PICT, PNG, RLC, TARGA, DEM. 

• Acesso nativo e direto a dados espaciais armazenados nos seguintes sistemas gerenciadores 

de banco de dados: Oracle Locator ou Spatial, MS SQL Server, MySQL, ESRI ArcSDE, Pos-

tgres/PostGIS. 

• Acesso nativo e direto a entidades pontuais armazenadas em qualquer banco de dados pa-

drão ODBC. 

• Funcionalidade para criação de joins (associação) entre uma tabela de dados espaciais e 

uma tabela de atributos de tal forma que se pode visualizar os atributos provenientes da tabe-

la associada juntamente com os dados da tabela espacial. 

• Leitura de serviços Web no padrão OGC Web Map Service (WMS) e Web Feature Service 

(WFS). 

• Permitir que vários usuários editem os mesmos arquivos simultaneamente. O sistema deverá 

fazer o controle de acesso multiusuário, não permitindo que dois ou mais usuários atualizem 

uma mesma entidade ao mesmo tempo. 

• Efetuar o controle de acesso multiusuário a entidades de banco de dados espacial. Efetuar o 

lock de entidades atualizadas, não permitindo atualização simultânea de uma mesma entida-

de por mais de um usuário. 

• Permitir o controle de usuários. Deve ser possível cadastrar os usuários com login e senha no 

sistema e atribuir permissões de acesso a funcionalidades específicas. 

• Capacidade de trabalhar com entidades 2D e 3D. 

• Capacidade de armazenar atributos de entidades junto com o arquivo do desenho ou em 

qualquer banco de dados relacional que atenda o padrão OLE DB/ODBC. 

• Funcionalidade para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado (nomes 

de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc). 

• Recursos de snapping: ponto final, ponto médio, centro, nodo, quadrante, interseção, exten-

são, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, interseção aparente, paralelo. 

• Recursos de vistas. 

• Recursos de coordenadas geométricas tanto na digitalização de objetos, quanto na consulta 

de coordenadas de objetos. 
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• Funcionalidade para gerar automaticamente um caderno de mapas para plotagem a partir de 

um conjunto de arquivos de mapas, sem necessidade de abrir todos os arquivos de mapas. 

• Funcionalidade de rubber sheeting (ajuste não-uniforme) de dados vetoriais e imagens a par-

tir de um conjunto de pontos de controle. Possibilidade de ajustar todas as entidades de um 

mapa ou um subconjunto delas. 

• Capacidade de quebrar automaticamente entidades em uma dada fronteira ou de gerar vérti-

ces na fronteira. 

• Funcionalidades para exibir apenas entidades resultantes de uma consulta, ao invés de car-

regar todas as entidades do arquivo. Os critérios para definição da consulta deverão ser: pro-

priedades das entidades (como cor, espessura de linha, camada, etc), atributos de dados ou 

critérios espaciais. 

• Capacidade de armazenar as definições de consultas em arquivos. 

• Capacidade de gerar resultado da consulta como arquivo texto. 

• Funcionalidades para correção (limpeza) de desenhos: remover duplicados, apagar entidades 

pequenas, quebrar objetos que se cruzam, estender undershoots, extensão de objetos que 

quase se cruzam (interseção aparente), convergir nodos próximos, dissolver pseudo-nodos, 

apagar objetos soltos, simplificar objetos, remover objetos de comprimento zero, adicionar ou 

remover vértices de poli linhas 3D. 

• Funcionalidade para gerar mapas temáticos a partir de propriedades das entidades ou atribu-

tos armazenados no próprio desenho ou em banco de dados. 

• Funcionalidade para configurar exibição de objetos em função da escala. 

• Capacidade de definir simbologia composta para entidades. Por exemplo, definir uma simbo-

logia como combinação de dois tipos de linha diferentes, com cores e espessuras diferentes. 

• Capacidade de fazer mapas 2D e 3D de elevação, de declividade e de direção de superfícies 

usando arquivos DEM. 

• Funcionalidades para criação, edição e remoção de topologias dos tipos: nodo, rede e polígo-

no. 

• Efetuar as seguintes análises de topologia: caminho mais curto, melhor rota, fluxo, overlay, 

dissolve, buffer. 

• Permitir associar documentos tais como arquivos texto, planilha, imagens a entidades. 

• Capacidade de gerar rótulos automáticos para as entidades a partir de propriedades ou atri-

butos de dados das entidades armazenados no próprio arquivo de desenho ou em bancos de 

dados relacionais; 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permita a introdução de Live Maps, no fundo do desenho. 

 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de instalações elétricas, hidráulicas e ar-

condicionado com as principais características e funcionalidades: 

• Solução para projetos de instalações hidráulicas, elétricas e de ar-condicionado baseada em 

objetos; 

• Suporte a trabalhos em processos mistos 2D e 3D; 

• Possibilidade de anexar automaticamente e modificar definições de conjunto de propriedades; 

• Recursos para o usuário adicionar sistemas e estilos existentes mais rapidamente e restaurar 

arquivos corrompidos com o recurso de backup do projeto; 

• Facilidade para o usuário alterar as unidades de medida conforme o desenho mudar; 
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• Recurso que permite alterar a camada de entidades de desenho em apenas um clique; 

• Facilidade de definir uma ordem para as camadas e visualizar as suas alterações; 

• Recurso de nuvem de pontos para todos os projetos de renovação; 

• Funcionalidade de entrada dinâmica para adicionar fios, tubos e muito mais; 

• Alternância de SNAPs do MEP ao objeto de forma independente; 

• Documentação para criar, racionalizar e documentar vistas 2D; 

• Busca de conteúdo integrado para facilitar o usuário a encontrar conteúdos mais facilmente; 

• Possibilidade de criar e gerenciar projetos conjuntos de folhas de desenho MEP; 

• Suporte de dados IFC; 

• Cálculo automático de medidas de área através de comandos; 

• Conexões escaláveis para clareza na plotagem; 

• Checagem de interferências (dutos, tubos, estrutura); 

• Funcionalidade para trabalhar com diagramas esquemáticos; 

• Funcionalidade para criar e editar fiação e painéis; 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e transições; 

• Catálogo de equipamentos de Hidráulica, Elétrica e Ar-Condicionado; 

• Recurso para verificar interferência entre tubos e dutos flexíveis; 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e conexões; 

• Inserção de templates que permitem configurar os símbolos de hidráulica, elétrica e ar-

condicionado adotados como padrão pela empresa ou instituição; 

• Recurso para visualizar tubos por linha única e usar o tamanho do tubo para determinar a vi-

sualização; 

• Rota por classe de pressão; 

• Representação de cortes do projeto de hidráulica, elétrica e ar-condicionado; 

• Navegação de projeto com função CheckIn / CheckOut; 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded; 

• Pré-visualização de objetos ancorados; 

• Backup de banco de dados de projetos elétricos (EPD); 

• Exibição esperada da linha de trabalho; 

• Visualizador Móvel de Estilos; 

• Mudança em tempo real de Revisão; 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf; 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, 

*.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs, 

*.bdh, *.dat. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.ddx, *.xml. 

 

Solução para vetorização com as principais características e funcionalidades: 

• Solução que possibilita a conversão de desenhos técnicos impressos para entidades vetoriais 

identificando, linhas, arcos, curvas e curvas de nível. Permite atribuir elevação às curvas de 

nível durante o processo de vetorização; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA-MG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PÁGINA 25 DE 48 

• Ferramenta de OCR (OpticalCharacterRecognition) para conversão de raster para vetor; 

• Ferramenta de transformação de sistemas de coordenadas de imagens; 

• Ferramentas para processamento de imagens: histograma para equalizar imagens, ajuste de 

brilho e contraste, converter imagens em tons de cinza ou coloridas para imagens bitonais, 

executar ajuste não linear de tons, ferramenta de suavização e de sombras; 

• Funcionalidade para inversão da parte clara e escura de imagens binárias, coloridas e em 

tons de cinza; 

• Ferramentas para manipulação de entidades raster: Permite apagar facilmente imagens ras-

ter, linhas, arcos e círculos; 

• Suporta os seguintes formatos de imagens: *.mrsid, *.ecw, *.jpeg 2000, , *.tiff, *.landsat fast-

l7a, *.bmp, *.doq, *.geospot, *.ig4, , *.pcx, *.rlc, *.cals, *.esri, *.geotiff, *.jpeg, *.jfif, *.pict, *.tga, 

*. dem, *.flic, *.gif, *.dted, *.png, *.tiff; 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf; 

• Formatos Suportados para importação: *.ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, 

*.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, 

*.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step; 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf.       

 

Solução CAD 3D baseado em AutoCAD para projetos de plantas industriais com as principais 

características e funcionalidades: 

• Software para projetos de tubulações industriais dirigidas por especificações técnicas de tubu-

lação 

• Possui as mesmas características e recursos do Autodesk AutoCAD com a adição de: 

• Ferramenta de modelagem de equipamentos simplificados parametrizados padrões na indús-

tria com mais de 20 formas pré-definidas; 

• Ferramentas voltadas para a modelagem conceitual de estruturas metálicas com bibliotecas 

de perfis internacionais (ANSI e DIN) viabilizando a modelagem de colunas, vigas, escadas, 

escadas tipo marinheiro, chapas, grades e guarda-corpos; 

• Exportação de estruturas metálicas pelo formato SDNF; 

• Ferramenta de roteamento de tubulações que reconhece pontos de interesse automaticamen-

te (bocais, tubos, válvulas...) e indica rotas automáticas de modelagem; 

• Reconhecimento de derivações automáticas baseados em specs; 

• Reconhecimento automático de conexões (conexões flangeadas automaticamente adicionam 

flange, junta e parafuso conforme spec); 

• Biblioteca de suportes parametrizados; 

• Geração automática de isométricos e vistas ortográficas; 

• Interface totalmente gráfica para configuração de isométricos e vistas ortográficas; 

 

Sobre o Revit: O software Revit® BIM ajuda as equipes de arquitetura, engenharia e construção 

(AEC) a criar construções e infraestruturas de alta qualidade. Use o Revit para: 

• Modelar formas, estruturas e sistemas em 3D com exatidão, precisão e facilidade paramétri-

cas; 

• Simplificar o trabalho de documentação, com revisões instantâneas em plantas, elevações, 

tabelas e seções à medida que os projetos mudam; 
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• Capacitar equipes multidisciplinares com conjuntos de ferramentas especializadas e um am-

biente de projeto unificado. 

 

USADO PARA: 

• Projeto de arquitetura; 

• Engenharia estrutural; 

• Engenharia e detalhamento de MEP; 

• Projeto de pré-construção. 

 

COM ELE É POSSÍVEL: 

• Projeto conceitual; 

• Modelagem paramétrica 3D; 

• Documentação de projeto detalhada; 

• Coordenação multidisciplinar; 

• Modelagem de componentes de construção; 

• Análise e simulação de sistemas e estruturas; 

• Iteração e visualização de projetos; 

• Geração da documentação de projeto para fabricação ou construção; 

• Modelagem e documentação de aço estrutural; 

• Modelagem e detalhamento de fabricação MEP; 

• Visualização 3D fotorrealista; 

• Análise do desempenho da construção; 

• Documentação da construção. 

 

INCLUI: 

• Software de projeto computacional Dynamo; 

• Insight Software de análise de desempenho da construção. 

 

Observações:  

• A empresa vencedora deverá fornecer assinaturas de software com validade de trinta e seis 

meses. 

• A empresa vencedora deverá prestar assistência técnica e suporte para implantação e uso 

via videoconferência ou telefone. 

3.2. Não será aplicado o disposto nos arts. 47 e 48 da Lei complementar 123/2006, uma vez que o 

serviço a ser contratado possui poucas empresas classificadas no mercado que participam de 

processos licitatórios como ME/EPP. 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 

do objeto a ser contratado; 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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4.1. Os softwares deverão ser disponibilizados em até 3 (três) dias corridos após a solicitação e 

envio do empenho. Os softwares deverão ser disponibilizados através de acesso online em 

plataforma da fabricante. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

6.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

6.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.7. Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato; 

6.8. Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto; 

6.9. Atender prontamente quaisquer exigências da CONTRANTE, inerentes ao objeto deste termo 

de referência; 

6.10. Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e 

serviços de suporte especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o comprove. 

 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

7.4. A fiscalização do contrato será de responsabilidade do servidor Daiana Fernandes Mesquita e a 

gestão do contrato será feita pelo servidor Danilo Antônio de Matos. Na necessidade de substituição 

de um dos servidores, deverá ser nomeado pela autoridade superior competente. 

 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetivado em até 30 (trinta) dias após a entrega da mercadoria e nota 

fiscal conforme especificações constantes neste termo de referência. 

8.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência, inclusive a 

apresentação do demonstrativo da entrega dos produtos. 

8.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 

8.4. Somente serão efetuados os pagamentos, às Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pela 

empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato 

ou instrumento equivalente. 

8.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado pela empresa 

em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação, conforme exigidos em 

edital. 

 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

9.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA-MG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PÁGINA 29 DE 48 

10. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. A contratada deverá fornecer o produto de acordo com os termos do fabricante para que haja 
a perfeita funcionalidade da ferramenta. 

 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. AOS LICITANTES: 

Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se for o caso, será 

descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Carmo do Paranaíba, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 10% do valor 

do contrato e demais cominações legais, nos termos do art.81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da 

Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de 

apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

b) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

c) não mantiver a proposta; 

d) falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

f) Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da pri-

meira colocada. 

 

11.2. À CONTRATADA: 

Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, garantida prévia defesa, 

aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no Art. 87, da Lei 

8.666/93 e no art. 7º da Lei 10.520/02, na forma prevista no respectivo instrumento licitatório. O 

descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa 

aceita pela Administração Municipal, resguardada os procedimentos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30(trinta) dias na 

execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível res-

cisão contratual; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustifica-

damente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA, em face da 

menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o per-

centual da multa a ser aplicada. 

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pa-

gamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA. Se os valores dos paga-

mentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção; 

e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativa-

mente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princí-

pios do contraditório e da ampla defesa; 

f) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-

tração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusu-

las contratuais; e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA-MG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PÁGINA 30 DE 48 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a lici-

tante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo da sanção aplicada. 

h) As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

 

Carmo do Paranaíba, 04 de novembro de 2022 

 

 

DANILO ANTÔNIO DE MATOS 

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 A empresa [ ], com inscrição no CNPJ sob o n° [ ] por intermédio do seu representante 

legal, o(a) Sr(a) [ ] portador do CPF n° [ ] e RG [  ], DECLARA, sob as penas da Lei, 

que cumpre os requisitos legais para qualificação como [  ] nos termos do art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° do 

mencionado artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, de acordo com o disposto nos 

arts. 42 a 49 da citada Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 que altera a Lei 

Complementar 123/06. 

□ Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar 

o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06 e nº 147/14, para regularização, 

estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas 

no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93.  

 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBSERVAÇÃO 1: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA. 

OBSERVAÇÃO 2.: DECLARAÇÃO A SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO, OU EM PAPEL 

SIMPLES, COM CARIMBO DA EMPRESA, DE FORMA QUE IDENTIFIQUE A PROPONENTE. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 A empresa [ ] inscrita no CNPJ sob o nº [ ], sediada [ ], DECLARA, sob as penas 

da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatória, assim como ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; que não se acha 

declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou 

contratar com a Administração Municipal; tem disponibilidade de recursos humanos e materiais, equi-

pamentos e ferramentas necessários ao cumprimento e efetiva entrega do objeto desta licitação. 

 

POR SER VERDADE, FIRMA A PRESENTE DECLARAÇÃO EM UMA VIA. 

 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º, DA CONSTI-

TUIÇÃO FEDERAL 

 

 A empresa [ ] inscrita no CNPJ sob o nº [ ], sediada [ ], DECLARA, sob as penas 

da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da  Constituição 

Federal e que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999. 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO EDITAL 

 

 A empresa [ ] inscrita no CNPJ sob o nº [ ], sediada [ ], DECLARA, sob as penas 

da lei, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 DECLARAMOS para todos os efeitos legais que, ao apresentar a proposta, com os preços e 

prazos indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para 

esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente. 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  
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ANEXO VI 

PROCURAÇÃO 

 

Pela presente, fica credenciado o Sr. [ ], portador da Carteira de Identidade nº [ ], expedida 

em …./…./…. pelo órgão expedidor [ ], para representar nossa empresa, inscrita no CNPJ sob o nº 

[ ], na Licitação na modalidade de PREGÃO, a ser realizada nesta Prefeitura, podendo para 

tanto praticar todos os atos necessários, inclusive prestar esclarecimentos, receber notificações, 

interpor recursos e manifestar-se quanto à sua desistência. 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

 

OBSERVAÇÃO: FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO E CARIMBO PADRONIZADO PELA 

EMPRESA.  
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ANEXO VIII  

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO nº ..../2022 

 

(PODERÁ SER MODIFICADO PARA MELHOR ADEQUAÇÃO AO INTERESSE PÚBLICO.) 

 

Aos ........... dias do mês de ........... do ano de 2022, na sede administrativa do Município de 

Carmo do Paranaíba, situada a Praça Misael Luiz de Carvalho, nº 84, Centro, na cidade de Carmo do 

Paranaíba, compareceram de um lado, o Sr. César Caetano de Almeida Filho, no uso das atribuições 

que a permitem representar o Município de Carmo do Paranaíba, CNPJ n.º 18.602.029/0001-09, e 

doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a    Empresa 

............................., CNPJ nº    ......................., estabelecida na cidade de ....................... na Rua 

............................ nº........., que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representado 

pelo(a) Sr (ª)..............................., CPF nº ......................., nacionalidade............., estado civil............., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº........., órgão expedidor.........., daqui por diante, denominada 

simplesmente CONTRATADA, para celebrarem, por força do presente instrumento, elaborado de 

acordo com a minuta examinada pela Procuradoria Geral do Município, atendendo ao disposto no 

Parágrafo Único do artigo 38, da Lei nº 8.666, de 21/Junho/1993, em conformidade com o constante 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 142/2022, que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 8.666, 

de 21/Junho/1993 e alterações, Lei Estadual nº 14.167 de 10/Janeiro/2002, Decreto Municipal n. 

1.908/06, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Aquisição e renovação de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta 

e seis meses, de acordo com as condições e especificações constantes no Termo de Referência. 

Parágrafo primeiro – A prestação do serviço obedecerá ao estipulado neste contrato, bem 

como as disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o PROCESSO 

LICITATÓRIO nº 142/2022, PREGÃO ELETRÔNICO nº 050/2022 e que independentemente de 

transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato, no que não o contrariarem 

proposta e documentos que o acompanham, firmados pela CONTRATADA e apresentados à 

CONTRATANTE, na data de abertura dos envelopes do respectivo processo licitatório. 

Parágrafo segundo – O serviço ora contratado foi objeto de licitação, de acordo com o 

disposto na Lei 8.666/93, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da prestação do serviço 

licitado; 

2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

vencedora com relação ao objeto do presente contrato; 

2.3. Emitir nota de empenho e efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato/instrumento equivalente, podendo sustar ou 

recusar os serviços em desacordo com as especificações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. Os serviços deverão ser prestados, logo após a expedição da solicitação, de acordo com as 

quantidades informadas e local indicado pela CONTRATANTE. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA-MG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PÁGINA 37 DE 48 

3.2. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas que incidam sobre a 

execução do contrato/instrumento equivalente; 

3.3. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus 

empregados, durante a execução do contrato/instrumento equivalente; 

3.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos que incidam, ou venham a incidir 

sobre terceiros, durante a execução do contrato/instrumento equivalente; 

3.5. Fornecer informações à Administração Municipal, sempre que lhes forem solicitadas; 

3.6. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados por seus empregados, à contratante ou a terceiros, aplicando-se ao 

presente contrato a Lei nº 8.078 de 11/09/90, em especial os artigos 14 e 20; 

3.7. Manter a sua condição de habilitada, durante todo o período de execução do 

contrato/instrumento equivalente, renovando periodicamente os documentos fiscais junto ao Sistema 

de Cadastramento do Município de Carmo do Paranaíba; 

3.8. Fornecer condições que possibilitem a prestação do serviço, a partir da data de retirada do 

contrato/instrumento equivalente; 

3.9. Cumprir fielmente o contrato/instrumento equivalente, zelar por sua boa execução, de modo 

que a prestação do serviço seja realizada com esmero e perfeição e executar sob sua inteira 

responsabilidade até o seu término, vedada sua transferência a terceiros, total e parcial; 

3.10. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no desempenho do objeto 

ora licitado, ficando ainda, a CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo empregatício com os 

mesmos; 

3.11. Prestar esclarecimentos à Administração Municipal sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolvam, independente de solicitação; 

3.12. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à 

entrega dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO  

4.1. O presente contrato vigorará da data de assinatura por 12 meses, podendo ser prorrogado, 

de comum acordo entre as partes, de acordo com a Lei 8.666/93 e legislação correlata, por meio de 

termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO  

5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ___________ pela prestação 

do serviço. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

6.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Carmo 
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do Paranaíba e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do 

Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das 

demais cominações legais. 

6.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 

possível rescisão contratual; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA, 

em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 

reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA. Se os valores dos 

pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA 

no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção; 

e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei 8.666/93. 

 Parágrafo único - Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, a 

CONTRATADA será notificada. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

8.1. O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de 

imprensa oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art.61, da Lei 8.666/93. 

Parágrafo único - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste 

Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos no órgão de imprensa oficial. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

10.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal 

eletrônica no setor competente, fazendo constar da mesma, discriminação, quantitativo, nº e 

modalidade de licitação, nº do item, nº do contrato/instrumento equivalente, preço unitário e preço 

total do(s) produto(s)/serviço(s), devidamente atestada pelo setor competente da CONTRATANTE, 

acompanhada das seguintes comprovações: regularidade junto à Fazenda Federal (CND conjunta), 
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ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), à Justiça do Trabalho (CNDT) e às Fazendas 

Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede. 

Parágrafo primeiro - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, inclusive a apresentação do demonstrativo da entrega/prestação dos produtos/serviços, de 

acordo com as obrigações estabelecidas na Cláusula Terceira. 

Parágrafo segundo - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo 

de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 

Parágrafo terceiro - Somente serão efetuados os pagamentos, às Notas Fiscais Eletrônicas 

emitidas pela empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de 

rescisão de contrato ou instrumento equivalente. 

Parágrafo quarto - As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ 

indicado pela empresa em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação, 

conforme exigidos em edital. 

Parágrafo quinto - O reajuste deste contrato será permitido, desde que observado o 

interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da data limite para a apresentação da proposta, ou da 

data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação. Cabe a 

CONTRATADA apresentar, junto a sua solicitação, a demonstração analítica da alteração dos custos, 

por meio de apresentação de planilha de formação de preço, do novo acordo ou convenção coletiva e 

da variação do IPC-A, fundamentando o reajuste. Os valores serão reajustados ou corrigidos 

monetariamente de acordo com as disposições da lei 10.192/2001 e, no que com ela não conflitarem, 

com as disposições da Lei 8.666/93. 

Parágrafo sexto - O reequilíbrio econômico-financeiro da prestação dos serviços desta 

licitação será analisado e processado em conformidade com a Lei nº 8.666/93. Cabe a 

CONTRATADA apresentar documentos (originais ou autenticados em cartório) que justifiquem e 

comprovem o pedido de reequilíbrio. 

10.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantes desta cláusula 

serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do serviço, precedido da 

demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, 

contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e 

compatibilidade com os valores de mercado. 

10.3. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos 

custos. 

10.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 

menos, conforme o caso. 

10.5. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio 

econômico-financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de 

cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
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11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES (SE FOR O CASO) 

Parágrafo primeiro - PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - Em cumprimento ao artigo 31 da Lei 

nº 8.212/91, e alterações, e Instruções Normativas vigentes no período das contratações editadas 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a CONTRATANTE reterá 11% (onze por cento) do valor 

bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, ou percentual referente a atividade específica 

observado o disposto na IN vigente, exceto para as empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL. 

Parágrafo segundo - Como decorrência da retenção, a CONTRATANTE obriga-se a recolher 

ao INSS a importância retida em nome da CONTRATADA, por meio de documento de arrecadação 

identificado com a inscrição do estabelecimento da empresa CONTRATADA no CNPJ/MF e com a 

razão social da empresa CONTRATANTE e CONTRATADA, até o dia dois do mês seguinte ao da 

data da emissão da fatura, ou no primeiro dia útil subsequente, se não houver expediente bancário no 

dia dois. 

Parágrafo terceiro - Na emissão da fatura, a empresa CONTRATADA deverá destacar o valor 

da retenção, com o título de retenção para previdência social, observadas as regras das Instruções 

editadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Parágrafo quarto - A falta de destaque do valor de retenção no documento autoriza que a 

CONTRATANTE proceda a devida retenção sobre o título de cobrança ou o devolva à 

CONTRATADA para que seja providenciada a adequação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (SE 

FOR O CASO) 

13.1. Em cumprimento ao Código Tributário Municipal e aos dispostos na Lei Complementar nº 204 

de 22 de dezembro de 2003, a CONTRATADA deverá destacar alíquota correspondente ao serviço 

prestado observando a Tabela I da referida Lei, calculada sobre o valor bruto da nota fiscal. 

Parágrafo primeiro - Na emissão da nota fiscal de prestação de serviços, a empresa 

CONTRATADA deverá destacar o valor do imposto, no campo específico, observada a legislação 

pertinente. 

Parágrafo segundo - A falta de destaque do valor do imposto no documento fiscal autoriza 

que a CONTRATANTE proceda o devido desconto sobre o título de cobrança ou devolva à 

CONTRATADA para que seja providenciada a adequação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

14.1. As dotações orçamentárias reduzidas e fonte de recurso para custear as despesas 

decorrentes são: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da 

Comarca de Carmo do Paranaíba. 
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E, para firmeza e como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente Termo de contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, pelas partes CONTRATANTES, tendo sido arquivado no Município de Carmo do 

Paranaíba, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias. 

LOCAL E DATA 

CÉSAR CAETANO DE ALMEIDA FILHO 

Prefeito 

CONTRATANTE 

_________________________________ 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. ________________________________________________________ CPF: __________________ 

2. ________________________________________________________ CPF: __________________ 
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ANEXO VI - MINUTA DA ATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../2022 

 

O MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA, inscrito no CNPJ n.º 18.602.029/0001-09, com 

sede na Praça Misael Luiz de Carvalho, nº 84, Centro, Carmo do Paranaíba/MG, a seguir 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. César Caetano de 

Almeida Filho, nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Federal n.º 10.520/02, Lei Estadual nº 

14.167 de 10/01/2002, Decreto Municipal nº 1.908/2006, Decreto Municipal n.º 5.520/2018 e suas 

alterações, Lei Complementar nº 123/06 e Decreto nº 5.753 de 09/01/2019 e demais disposições 

legais aplicáveis, resolve registrar os preços apresentado pela Empresa/Licitante ………., CNPJ nº 

………….., estabelecida na cidade de ………..., que apresentou os documentos exigidos por lei, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ………..., CPF …………., nacionalidade …….., portador da 

Carteira de Identidade nº ……..., órgão expedidor …………., daqui por diante, denominada 

simplesmente FORNECEDOR, no PROCESSO LICITATÓRIO nº 142/2022, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 050/2022, do tipo menor preço por item. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Aquisição e renovação de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de trinta 

e seis meses, de acordo com as condições e especificações constantes no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

2.1. Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência e a Proposta 

Comercial apresentada pelo(s) FORNECEDOR(ES) no PROCESSO LICITATÓRIO nº 142/2022, 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 050/2022. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA 

3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura, com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato, vedada sua prorrogação.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A fiscalização que será exercida por representantes da CONTRATANTE, são os 

discriminados no Termo de Referência e seus anexos. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

5.1. As dotações orçamentárias para custear as despesas decorrentes são as previstas no Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E PAGAMENTO 

6.1. Os preços das empresas classificadas e as especificações registradas na presente Ata 

encontram-se indicados na forma de Anexo da Ata. 

6.2. Os preços das empresas classificadas e as especificações registradas na presente Ata 

encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no 

certame licitatório: 

6.3. O Município pagará a DETENTORA DA ATA após a entrega dos produtos na forma 

estabelecida no presente instrumento, de acordo com as quantidades efetivamente entregues, 

mediante apresentação das faturas/notas fiscais respectivas, e nas seguintes condições: 

 6.3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal 
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eletrônica no setor competente. 

 6.3.2. Entregar/Prestar os produtos/serviços conforme consta na Nota de Empenho e, sem 

que isso implique em acréscimos nos preços constantes da proposta, os quais serão 

conferidos e, se achados irregulares, devolvidos à empresa. 

 6.3.3. A entrega/prestação do produto/serviços em desconformidade com o especificado, 

caso não seja possível a correção ou troca, sujeitará a sua devolução e aplicação das 

sanções legais cabíveis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação e o número de fornecedores a 

terem seus preços registrados, a Diretoria de Compras e Licitações convocará os proponentes 

classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, 

assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de validade da proposta, sob pena de decair 

do direito a ter seu preço registrado, na forma do art. 81 da Lei n.8.666/93. 

7.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 

realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

7.3. Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 

deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pela 

Diretoria de Compras e Licitações, o Diretor, convocará os demais licitantes classificados e 

habilitados, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, 

podendo ainda, negociar o preço. 

7.4. O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 

ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

7.5. Os preços serão publicados no Quadro de Avisos e no site do Município de Carmo do 

Paranaíba. 

7.6. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, a Diretoria de 

Compras negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá 

requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento 

documentação comprobatória. 

7.7. O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 

requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se 

superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação 

comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n. 8.666/93. 

7.8. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação 

de penalidade. 

7.9. Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 

classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

7.10. Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 

procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar frustrado. 

7.11. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 

incompatibilidade desses com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada no 

Setor de Protocolo do Município, dirigido ao Setor de Compras e Licitações, à Praça Misael Luiz de 

Carvalho, nº 84, Centro, Carmo do Paranaíba/MG. 

7.12. A Diretoria de Compras emitirá Autorização de Compras/Serviço, desde que precedida de 

comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de 

qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
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que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 

prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Diretoria de Compras; 

7.13. A Secretaria solicitante deverá realizar o controle da entrega dos produtos, qualitativa e 

quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. 

7.14. Os itens deverão ser entregues em locais informados pela Administração, mediante contato 

prévio ou através de informações presentes na Autorização de Compras e Serviços/Instrumento 

equivalente, oportunidade em que serão devidamente conferidos(s) os volumes, conforme nota fiscal 

que acompanhará o objeto. 

7.15. Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 

de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 

7.16. O Setor de Compras poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem 

seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma 

satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

7.17. O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 

autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

8.1. São obrigações do Município: 

8.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato/ata, podendo sustar ou recusar o 

produto/serviço em desacordo com as especificações; 

8.1.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias à Contratada, inclusive comunicado por 

escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração e endereço de cobrança, bem 

como, qualquer ocorrência relacionada com a entrega/realização do produto/serviço; 

8.1.3. Fiscalizar se os produtos/serviços estão sendo entregues/prestados conforme as 

especificações e exigências estabelecidas no contrato/ata; 

8.1.4. Emitir Nota de empenho em favor da Contratada; 

8.1.5. Realizar o pagamento dos materiais/serviços, nos termos do contrato/ata. 

8.1.6. Exercer rigoroso controle de qualidade sobre o objeto da licitação, sendo o gestor 

deste contrato/ata. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

9.1. São obrigações da DETENTORA DA ATA: 

9.1.1. Entregar/Prestar os produtos/serviços de acordo com o especificado neste Edital e 

seus anexos. 

9.1.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto 

ao objeto contratado; 

9.1.3. Entregar/Prestar os objetos/serviços no local e prazo estipulado; 

9.1.4. Substituir, no prazo de determinado por este Município, o objeto que esteja em 

desacordo com as especificações contidas no termo de referência, sem acréscimo de valor. 

9.1.5. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas que incidam sobre a 

execução do contrato/ata; 

9.1.6. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem 

vítimas os seus empregados, durante a execução do contrato/ata; 

9.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos que incidam, ou venham a 

incidir sobre terceiros, durante a execução do contrato/ata; 
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9.1.8. Fornecer informações à Administração Municipal, sempre que lhes forem solicitadas; 

9.1.9. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados por seus empregados ou prepostos, à contratante 

ou a terceiros, aplicando-se ao presente contrato/ata a Lei nº 8.078 de 11/09/90, em especial 

os artigos 14 e 20; 

9.1.10. Manter a sua condição de habilitada, durante todo o período de execução do 

contrato/ata; 

9.1.11. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no desempenho 

do objeto ora licitado, ficando ainda, a CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo 

empregatício com os mesmos; 

9.1.12. Cumprir fielmente o contrato/instrumento equivalente, zelar por sua boa execução, de 

modo que a entrega/prestação do produto/serviço seja realizada com esmero e perfeição e 

executar sob sua inteira responsabilidade até o seu término, vedada sua transferência a 

terceiros, total ou parcial. 

9.1.13. Independentemente de transcrição, sujeitar-se às demais obrigações estabelecidas 

nos Termos de Referência/Projetos Básicos, neste Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

10.1.  O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao MUNICÍPIO, seus 

servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá 

ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo 

MUNICÍPIO, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das 

multas e demais penalidades previstas na licitação. 

10.2.  Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, 

obrigação ou prejuízo que venha a ser suportados pelo MUNICÍPIO, decorrentes do não 

cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas 

contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou 

ressarcimentos efetuados pelo MUNICÍPIO a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, 

tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 

10.3.  Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 

obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao 

conhecimento do MUNICÍPIO, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as 

providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a 

entregar ao MUNICÍPIO à devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida 

administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. 

As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não o eximem das 

responsabilidades assumidas perante o MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula. 

10.4.  Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 

exigidas do MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, 

independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao MUNICÍPIO, 

mediante a adoção das seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 

b) medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES 
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11.1.  O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Carmo 

do Paranaíba e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do 

Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das 

demais cominações legais. 

11.2.  Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia 

de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com 

a possível rescisão contratual; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese da CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA, 

em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 

reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 

dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA. Se os valores dos 

pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção; 

e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 

12.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 12.2. Os 

preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

12.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

12.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

12.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

12.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

 pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

 motivos e comprovantes apresentados; e 
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 b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

 ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

 vantajosa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO 

PROPONENTE 

13.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 

a)  descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado, e; 

d) tiver presentes razões de interesse público. 

13.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

12.3. O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.1. Conforme disposto no inciso II, do art. 11, do Decreto n.º 7.892/2013, será incluído como 

anexo à Ata de Registro de Preços, o Cadastro de Reserva composto por licitantes que aceitarem 

praticar preço igual ao registrado pelo licitante vencedor, observada a ordem de classificação do 

certame. 

14.2. Na fase de Homologação, após verificado pelo sistema se há fornecedores aptos ao Cadastro 

de Reserva, a autoridade competente informará, via sistema, data/hora do fim do Cadastro de 

Reserva (prazo mínimo de 24hs) e convocará as licitantes; 

14.3. O sistema enviará um e-mail às licitantes com propostas NÃO RECUSADAS para que elas 

possam aderir ao cadastro de reserva pelo preço do primeiro colocado; 

14.4. O e-mail deverá conter, além da identificação da licitação/item, a quantidade que será 

fornecida pela empresa (obtida da proposta do fornecedor), o preço e a data/hora fim do cadastro de 

reserva; 

14.5. As licitantes convocadas registrarão o interesse de fazer parte do cadastro de reserva para o 

fornecimento do objeto, ao mesmo preço do vencedor do certame; 

14.6. As propostas em desconformidade com as exigências deste edital ou com preços unitários 

diferentes da proposta vencedora serão desconsideradas. 

14.7. Compete exclusivamente ao licitante acompanhar a convocação no sistema eletrônico e 

registrar sua intenção de participar do cadastro de reserva dentro do prazo concedido pela autoridade 

competente, sob pena de não participação do procedimento. 

14.8. A gestão do cadastro de reserva será feita pela autoridade competente e o referido cadastro 

poderá ser visualizado pelo cidadão na consulta pública de visualização de ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
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14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Carmo do Paranaíba, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta 

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, para firmeza e como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado a 

presente Ata de Registro de Preços, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, pelas partes CONTRATANTES, tendo sido arquivado no Município de 

Carmo do Paranaíba, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias. 

LOCAL E DATA 

 

CÉSAR CAETANO DE ALMEIDA FILHO 
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